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PREFEITUU MUNICIPAL PRESIDElTE PRUDENTE

= L~Ng 2~2~~ =

DISPONDO SOBREI Regulamentação do USo de

próprios municipais em atividades cultu-

rais, art{stices, esportivast sociais e d-
, t ..

da ou ras providencias.

El'IGENHEIRO VIRGILIO TIEZZI JUNIOR, Prefeito 11unic1pal de Pre-

sidente :C'rudente, ~stado de são Faulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,
A

FAliO S.A"BER que e Camara Municipal de Presidente Prudentet d~

creta e eu pro~ulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO lQ -A Pr,::feitura ~lUnicipal poderá autorizar o uso dos próprios mu-" nicipais à comunidade, para a realização de atividades cultu-

rEis, artísticas, esportivas ou sociais, observadas as seguin

tes regras&

I -a cessão dos próprios. municip;)is será feita, sem qualquer/
prejuízo das atividades funcionais, pedagógicHS ou admi -

nistrativa~ a que o local se destina;

II -aquele que pretender organizar atividade em próprio muni-

cipal, deverá requerer à Prefeitura, solicitando o local/

e descrevendo o que vai realizar;

~ 111 -os promotores do ev'ento assumirão a responsabilidade pelo

A ~ ressarcimento de eventuais danos ao J_ocalt em virtude do

Y .USOt e pe19 pagamento de eventual tarifa;

[, ~ IV -o acesso a próprio municipal será facultado a qualquer ~

~~ nic:!pe;

V -pela eessão poderá a Prefeitura cobrar tarifa destinada /

a cobrir os custos de funcionamento e limpeza do local.

ARTIGO 2.9. -O Prefeitc MUnicipal regulamentará a presente lei em 60 (ses-

sEnta) dias, designando fUnc1onárics respcnsáveis pelo seguin

tes

.
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PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDElTE PRUDENTE

cont1nuaçaõ da lei n2 2.282/83 r~s.O2

I -organização das inscrições fi que se refere o inciso II,

do artigo lQ, obedecida a preferência confonne a ordem

de apresentação do req11erimento,

11 -arrolarJento dos próprios municipais suscetíveis de ut.1.,

1ização pela comunidade bem como os horários dispon! -

veis; e,
'" #III ~ o'pinar sobre a cessao dos propr10s municipais para que

não haja de'8tirtuamento dos objetivos comunitários con

sagrados pela presente lei.

ARTIGO 32 -A prese~te lei entrar~ em vigor na dat~ de sua publicação,
, -,

revogadas as d1sposiçoes em contrario.

Presidente Prudent .do Leal ti, aos

.dezessete (17) dia 3..-r 

ENGENIL JUNIOR

refei to l'Iun cipal
.

Registrada e Pub1icada na Divisão de j~dministracão da Coor" -
denadoria de 5erv1ços Internos, aos dezessete (17) dias do mês de No -
vembro de 1983. .
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iii~-TOLO!1EI CASSIMIRO
))iretora da Divisão de Administração
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